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GAB CCI /20L9 Parecer Final rie Reguiariclade do Controle Interno'

N4odalidade: ConcorrêncÍa N' 002/201 7

Contratada: W.T ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA - ME

Interessado: Munícipio de Itaituba
Autorictade Responsável pela assinatura do termo aditivo: Valmir Climaco de Aguiar

Assunto: Prorrogação contratual

Legaliclade: L.1Artigo 65, da Lei 8.666/93; Cláusula Décima Nona do Contrato'

Em análise:

Quinto termo aditivo ao contrato n'0560/2Ot7:
Vigência: de 20 I AL/2079 até 20 / 04 /2019.

Objeto: Conratação de serviços especializados em engenharia civil para execução

clos serviços de recuperação e complementação de 45 KM da Estrada Transfarturão,

com reforma da pontes e colocação de bueiros na Zona Rural do MunicÍpio de

Itaitubn-Pa.

Constam rro processo:
0ficio cla empresa contratada solicÍtando e justificando a prorrogação de prazo para

concluir a obra;

Memorando da Secretaria de Infraestrutura encaminhando pedido de prorrogação;

Justificativa da necessidade de prorrogação contratual.

Parecer com opinião Jurídica favorece a realização do termo aditivo.

Conclusão:

O pedido foi formalizado dentro do prazo previsto em Leil

As demais cláusulas permanecem inalteradas;

Em conformidode com a Leí de lícitações e iustÍficetivas apresentadas no processo

encaminhado para análise, esta Controladoría se monifesto de forma favorável'
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